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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Ofício n 2  073/2022 
	

Coronel Vivida, 15 de março de 2022. 

Excelentíssimo Senhor 

Vimos por meio deste, solicitar o termo de rescisão do contrato n 2  99/17, a partir de 

15 de março de 2022, com a empresa EVANDRO DE LARA, inscrita no CNPJ sob n° 

21.941.763/0001-07, tal rescisão se faz necessária considerando que o Município realizou 

novo processo de licitação, sendo o início do novo contrato dia 15 de março de 2022. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer outras informações que sejam 

necessárias, reiteramos nosso apreço. 

E LIZAN Gtis N HO LZ 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

Excelentíssimo Senhor 

Anderson Manique Barreto 	 Se e
IDCC 

Prefeito Municipal 

Coronel Vivida - Pr 

M~_ 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO N 2  99/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  70/2017 

Termo de Rescisão Amigável ao Contrato n 2  99/2017 decorrente da Pregão Presencial n 2  

70/2017, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza, 

jardinagem e conservação da quadra de esportes Luiz Carlos Stédile, localizada no bairro Vila 

Nova, onde firmam, de um lado, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Estado do Paraná, 

inscrito no CNPJ sob n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, 

como CONTRATANTE, e a empresa EVANDRO DE LARA, pessoa jurídica de direito privado, 

estabelecida na Rua Pedro Vereato Parigot de Souza, 57 - Vila Nova, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n° 21.941.763/0001-07, neste ato 

representado por seu representante legal, Sr. Evandro de Lara, inscrito no CPF n 2  

047.242.769-59 e RG n 2  8.972.589-5, como CONTRATADA; conforme abaixo estipulado: 

Considerando o pedido da Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto e 

autorização do Secretário Municipal de Administração, de comum acordo, RESOLVEM: 

Rescindir amigavelmente o contrato ng 9912017, a partir de 15 de março de 2022 dando-se 

o mesmo por encerrado e com as obrigações pactuadas devidamente cumpridas por ambas 
as partes. 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo. 

Coronel Vivida, de 15 de março de 2022. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:9673 1109991 BARRETO96731 109991 
Dados: 20220324 11:35:53 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

....................... 
Evandro de Lara 

Evandro de Lara 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
25 de março de 2022 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

Art. 25. Sárr consideradas provisões compatíveis cmi o Auxílio de 

Situação de Emergência e de Estado de Calamidade Pública, as destinadas para: 

1. Aquisição de materiais para alojamento; 

11. Aquisição de materiais de limpeza e desinfecção; 

III. Alimentação; 

IV Estrutura para guarda de pertences e documento:.; 

V. Outras necessidades que atendam as particularida -

des da situação de emergência nu solado de calamidaóe pública; 

Art. 26. A forma de acesso aos Auxilio is Situação de Emergência e de 

Estado de Calamidade Pública se dará através de notificação de órgãos da Admi-

nistração Pública Municipal e da Defesa Civil, sendo dispensada a comprovação 

de renda 

Parágrafo único O auxilio em situação de calamidades pública será 

concedido deforma imediata ou conforme determinado juntamente com a fanil-

lia, mediante avaliação da equipe técnica. 

SEÇAO 

LIAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 27. Cabem ao órgão gestor da política de Assistência Social do 

mun.cipso: 

1. A coordenação geral dos beneficiou eventuais. bem 

como seu financiamento através do Pondo Municipal de Assistência Social - 

FMAS; 

li. Realização de diagnóstico e mssniluratnentrr do de-

manda para constante ampliação da concessão de beneficias eventuais; 

Expedir as instruções e instituir Iarmsilárins e modelos de documentos necessá-

rios ã aprraciunalização dias beneficias eventuais. 

R 	Art. 28. Csbera ao Conselho Municipal de Asuistãncio Social: 

1. Estabelecer critérios de acesso aos beneficias evento-

eis. quando não previstos nesta Lei; 

II. Fiscalizar a aplicação dias Benefícios Eventuais c,'sn-

cedidos; 

III. Regulamentar situações nãir especificadas por esta 

lei. 

O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social poderá mediante resolução 

e durante o transcurso do eoercico financeiro alterar o valor de cada um dos be-

medIcina eventuais, em caio de alteração da dotação orçamentária ou de erro na 

estimativa da atividade de benefícios a serem concedidos. 

Aro. 29. Caberá às equipes técnicas :s eticatmiinlmuineislo e inclusão 

sfmss stssiãriscs e suas famílias beneficiadas uso serviços e programas ssrcimiassiateti 

dais sIm, SUAS, divp:rtrlveis ao tiiimoicipiss: 

«Dsss Serviços: 

a) Proteção e Atendimento Integral a Família PAIF; 

b) Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV. 

c) Outros equivalentes. 

II - Dos Programas: 

a) Programa Municipal de Erradicação dia Trabalho Infantil; 

b) Outros equivalentes. 

Is 1°. Caberá. as equipes, de acordo com o Protocolo de Gestão Inte-

grada de Serviços. Beneficiou e Transferência de Renda do Sistema Único de As -
sistência Social - SUAS, a família ou pessoa beneficiada deverá ser encaminhada 

para cadastrar-se no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

- CADONICO. 
3e O atendimento às famílias deve compreender a garantia dos di-

reitos socioassintenciuis, o acesso à rede de serviços socioasslstenciais e os dentais 

políticas publicas, o desenvolvimento do proragssttismis. da autonomia e a convi-

vência familiar e cismninitária, a partir sImm perfil da família e suas potencialidades, 

eu situaçáss de vulnerabilidade e risco social casque se encontra. 

I indiníduosIs 

3o  Possibilitar atendimento intersetorial, qualificar o atendimento 

 e famílias e potencializar estratégias para a inclusão social, o 

fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. o acesso ã renda e a 

garantia de direitos socioassistenciais; 

Aro. 30. Os benefícios previstos nesta Lei serão concedidos nos limi. 

les de atendimento estabelecidas em prmsgratnu mensal, observadas as dotações 

orçamentárias raso recursos mensais previamente destinados para esse fim. 

Aro. 31. Ou beneficiou previstos nesta Lei serão financiados pelo Or -

çamento Geral do Município, previstos na Lei Orçamentário Anual Municipal e, 

serão ulocados no Funda Municipal de Assistência Social. 

Aro. 32. As provisões relativas a programas, projetos, serviços e 

benefícios diretamente vinculados ao campo da saúde, educaçãms, integração 

nacional e das demais políticas setoriais não se incluem na modalidade de 

benefícios eventuais da assistência social. 

Aro. 33. Não são provisões da política de assistência social os ilesa 

referentes às Órteses e próteses, tais como aparelhos ortopédicos, dentaduras, 

dentre outros; cadeiras de roda, muletas, óculos e outros itens inerentes à árcade 

saúde, integrantes do conjunto de recursos de tecnologia ausistiva ou ajudas técni-

cas, bem como medicamentos, pagamento de exames médicos, apoia financeiro 

para tratamento de saúde fora do município, transporte de doentes, leites e dietas 

de prescrição especial e fraldas descartáveir pneu pessoas que têm necessidades de 

Aro. 34. Ruia Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Aro. 34. Revogam-se as disposições em contrário, notadamente a Lei 

Municipal n 2.601. de 2016. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL [15 CLEVEIJSNDIA, ESTADO DO 

PARANÁ, EM 23 DE MARÇO DE 2022. 

RAFAELA MARTINS LOSI 

Prefeita Municipal 

Município de Itapejara D'Oeste 

A integra sevtsconlra tio sue: fljj,''ssoic.dianomutstcioal.cotn.bCa:xo,' 

PORTARIA N. 181712022 

DATA: 24.03.2022 

Súmula: Nomeia Professora 40 Is. 

PORTARIA N.° 181812022 

DAtA: 24.03.2022 

S;ímula: Nomeia Professora 20 E. 

PORTARIA N. 181912022 

DATA; 24.03.2022 

Súmula: Nomeia Professor 20 Is. 

PORTARIA N. 182012022 

DATA: 24.03.2022 

Súmula: Nusmneja Professor 20 E. 

PORTARIA N 182112022 

DATA: 24.03.2022 

Súmula: Nomesa Professora 20 Ir. 

PORTARIA N. 82212022 

DATA: 24.03.2022 

Súmula: Nomeia Professora 20 Ir. 

PORTARIA N.° 102312022 

DATA: 24.03.2022 

Súmula: Nomeia Professora 20 h. 

PORTARIA N.° 182412022 

DATA: 24.03.2022 

Sómsito: Nomeia Professor de £4. Física. 

PORTARIA N.° 182512022 

DATA: 24.03.2022 

Sumula: Nomeia Professora 20 E. 
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PORTARIA Nu usa/anus, DDe DE MARÇO SE 2022 
Saurrraç5o de grmrsr de corr'oéoo rocrr o Mmoc,mciniu na sEsu,õIru d:rsal. 

RELATÓRIOS LEI N°4320104. ROtO 19 BIMESTRE DE 2022 
coto Referente te bimestre/2022 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE paços au im/anzi. DE as DE 

MARÇO xc 2022. 
Odmlmuo mie acrOis:soa de valor or.irárô do mIs,', tI. 

HOMOLOGAÇÃO L1CtTAÇÃO MODALIDADE PREGÃO N 1  612022, DE 24 DE MARÇO  DE 2022. 
O,rma'au pdbim.ashoaruloguu5odo procedimento l'e:m000rioamrpigr,frraadmudiszçaodo Meto a 

empresa corTaRa luar:: ITOu- 05111.320.00. 
EXTRATO DE CONTRATO Nu 2512022, DE 24 DE MARÇO DE 2022. 

HOMOLOGAÇÃO UCtTAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 9010/2022. DE 24 DE MARÇO DE 2022. 
Torna sepãb:lca a homvomo5açao do proondl5500rro :icllatmirio nor epigrafe e  edmdisa000 de objeto à 

empresa: iAmR 150 scomM:Di OOlasOtsSSs - MOI - Ilt 10.000.00. 
EXTRATO DE CONTRATO Nt 2612022, DE 24 DE MARÇO DE 2022. 
CuerralaOa' SAIR LUIZ sciOiMlDT ollnualanS,- MC casou. 27.502.3551000544 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NO 1512022. DE 24 DE MARÇO DE 2022. 

;aoaçlc do qiiad'a de areia e do campo de futebol u darra.s estruturas dai dependências da 

assoccsçÂo aos sauvcaoRis rúecmCos MUNICIPAI5 DE suamo - PARANÁ. 

EXTRATO DE CONTRATO Nu 2112022. DO 24 DE MARÇO SE 2022. 
Contratada - sssoCisçào DOS saevrooers pscecscas MUNICIPAIS SOE souroa - Paaaluá CNPI. 

07.947,26010001-62 

EXTRATO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO N 5  2212022. aE 24 DE MARÇO DE 2022. 

Coolramaçao da morosa ANT0RIAI.0 MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. cora 07.005.0731000I.I5 

EXTRATO DE CONTRATO 52  2812022. DE 24 DE MARÇO DE 2022. 
Coor,arada utavosrucu MAnaemsms Eurrr,ccos Lisa. crcP;' 07.005.07310001-15 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nu 1512022, DE 24 DE MARÇO DE 2022. 
Dama  descanSo 0710412022 Cursou da sessOu. 09:00ImEn 

A pOr.::0000s a vs.pa do aro aos,. uoce,r,.,r.o. rOcnc.aro 'o cegamos. ondemuso u,aIrOoo. 

hne'./ieo.-a.die.onar.uudrai.aacn.brIsn,p, aa5bo do T. 25.0. .500ÇO da 2000, :,riorma ia. ,oIoc.rziaa 

EXTRAVIO DE BLOCOS FISCAIS 

AempresaAnloniO Pereira Pedroso com CNPJ 77.739.79510001-89cOmu-

nica o extravio de documentos da empresa, contrato social, alterações e 

notas do bloco N. 14,301 o 15.550 emitido nos últimos 5 anos. Conforme 

Boletim de OcorrÓncia 2022/308265. 

PREFEITURA MUPdIC1PAI. DE HONÓRIO SERPA-PR, 

ruia pradm.isarrrc.,541-'rdormrl4l.l3zus'H3oe:5245 - ita/ 

DEPARTAMENTO DE LtCITACÁO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÁO ELETRÔNICO N1  2012022 

O muno/pio da Monômio Surtiu, par intermédio do seu Pregoai o Equipe d. Apoio 
designados pela Polaca s°  09:2022, lusos público, pura oourhecorenlo doo interessados. 
que realizará bastOu na modalidade Pregão Eieteôo'oo, Opa Menor Preço por teor, um 
sessOu pública eletránica a partir dais OOhOOmln heras (horário de branlia. DF) do dia 
07 de Abril da 2022. atraio, do sire «uso vorvaravmrn.noo.Er . destinado a Contrataçie ás 
empresa especializada em ministrar uapauitaç6es a Palestres Shuws pare atenderem 
aladdadea e Campanhas realizados psiu D.partamantn Municipal da Assistência 
Social, morosose termo mie referencia que e parte integrante deste edital, para trocios 0$ 510$ 

e alume., nos turmas da Ler Federal o° 10.02412019. Lei Federal 0.066(1993 o Suas 
anaraçRcs postirriceen. e demais normas regulamentares epl:cdoern á mrspdcso. O Estará 
saras anexos eoeorrtrarrr-se dispnirioeis ao endereço acima citado os: no sOu 
uSOS 5ao:33'ssr.1rc. ,erfurroaÇães complementares podem ser obtidas pelo nrnad 

isu:t0t43Ovo,mSti0b6(a#áSÃL060t nu pelo telefone 0(46(32 1 5.11 30. 

Honore Serre. 24 de Março de 2022. 

mnômanara PerdOa urzuua 
Prngeeaa 

1 	CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE -CONIMS 

1 ATO DE CONSÓRCIO 

1 RESOLUÇÃO N°045 DE 24 DE MARÇO DE 2022 
Súmula: Contratar empregado em confiança para compor o quadro de 
pessoal do Consórcio Inlermunicipal de Saúde. 

A Integra encontra-se disportivol POS Soguirttos crndorcrços cdelrõnicos: 
/1/1 Y/www.coninso.com  Sri e fí urariorss:ic:çpal.co:nbv'uiqp/ 

MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA- P0 

Adilioo 00-Alada Registro de Preços ti" 46121121 - Pregão Presencia' n° 17/2521. 

Contratante: MUNICIPIO 1311 CORONEl. VIVIDA - P0 - Detentora: BRUNO 

lIAKT & IIAR'l' LIDA . ME. CNPl:Ml  sob  n.° 23.875.43510001-85. Conside-

rando a solicitação da detenlcora, fica de comum a cordo entre ao partes, concedi-

do o reeqailibrio econômico financeiro para os itens 02 e 03,a partir do dia 23 de 

março de 2022. ç  valor total deste aditivo ê de ES 4.030.011. Permanecem inalte-

radas as denleis cláusulas. Corone inida, 72 de março de 2022. Andermiorr Ma. 

Iriqice ller'reto. Prefeito. 

ADITIVO N' 07 ao Contraio n°  16412018 - Tomada sle Preços oc 0512018 - Con- 

tratante: Município de Coronel Vivida. Controlada: CT1U PRESTADORA DE 

SERVIÇOS LTDA - EPP. CNPJ o° 0375.64810001-78. Considerando o pedido 

da Secretária Municipal de Edsmcaçáo. Cultura e Desporlo, ofício nOSã/2d22,  fi 
cam retomados os serviços ob)eio do Contrato nr  1641209—x partil do dia 011 de 

março de 2022. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 27 

de março de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

AI)l'l'lVO n" 04 ao Contrato 00  10212019 - Pregão Presencial n 62:2019 - Con-

tratante: Mcinicipio de Coronel Vivida. Contratada: C°FR3 PRESTADORA DE 

SERVIÇOS l.Tt)A. CNPJ n°02.370.648/Ode 1 -7. Prorroga-oca vigência do contra-

to por mais 12 (doze) meses, de 02 de março de 2022 a 0 de março de 2023. Fica 

reajustado crvalor, colou base n' IPCA, acumulador nau últin,crs 12 (d,cze) meses, 

referonte au mês de janeiro de 2022, na urdem de 10.30%. O valor rrronsal p.issa a 

ser de ES 42.024,27, totalizando a quantia de ES 504.291,24. Permanecem inal-

teradas as demoro clausulas. Coronel Vivida, 2$ de fevereiro de 2022. /.ndersion 

Manique Rarreto, Prefeito. 

Aditivo 07 - contrata xc 10312010 . Pregão Presencial Ice  3712018 - Contra-

tante: Município cie Coronel Vivida. Contratada: VANIA RUT1'IES CNPJ l i,  

30.07211071000I-09. Fica reajustados o valor unitário, colas base no IPCA, acamo-  

lado nos últimos 12 ttieses, referente ao mês ale dezembro de 2021, tia urdem de 

10.06%. quantidades essas que foi esquecida no iditivair n°06. Considerando O  par 

dido da contratada, com apresentação do notas fiscais cs planilhas de custos, civ 

eaaiio dos amomencos de custos, bem como, parecer jurídico e autosrizaçlo vocperior, 

fica concedido, cl aicnienl,c de 10.70% um valor dos viagens. Altera-se o parágralo se-

pondo da Cláusula Terceira do aditivo mt 06. tendo em vista a correção do valor 

total do aditamento que passou a ser de ES 1.065.76.0 valor irsial deste oditamen-

te. dde ES 15.578,37. Permanecem inalteradas as demais clausulas. Coronel Vivi-

da, 02 de março de 2022. Anderson Maniçue Barreto, Prefeita. 

Aditivo, 06 - contrato n° 103120111 . Progào Presencia] coa  3712010 - Caotrata,c. 

te: Município de Coronel Vivida. Contratada: DE PAULA E CALZA LIDA - ME 

CNPJ a° 19.490.86910101-98. Fica reajustado o valor uait:irioo, com base no IPCA, 

acsnoslada rios últimos 12 (doze) 100.00. referente ao c,és de dezembro de 2021. 

no ordem de 10.0696. quantidades essas que foi esquecida no aditivo n' 05. Alte-

ro-soa parágrafo segundo da Cláusula Terceira do aditivo mc° 05, lendo em vista 

a correção do valor total do aditamento que passou a ser de R$ 2.283.84, consi-

derando que o valor da diferença dor reajuste. Ovaloor total deste aditamento edo 

R$ 5.186,22. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 1801, 

março de 2022. Aicdersoso Maniquce Barreto, Prefeito. 

Aditivo 06 - contrato n° 2012018 - Pregão Presencial n" 0912018 - Contratan-

te: Municipio de Coronel Vivida. CONTRATADA: ANTENOR CARDOSO DOS 

SANTOS Mli, CNPI sob so 05.462.83910001 -65. Considerando o pedido da con-

tratada, com apresentação de xistos fiscais e planilhas de custos, em raslo doe ou 

nrentus de custcss, bem carolo, parecer jurídico eaulorrizaçãrs superlomr, fica conce-

dido o aumento do 14%. Altera-se o parágrafo segunda da Cláusula 'ls.rcrira dom 

adiiis'o 00115,  lendo em vista a correção dos sabe 101:11 do aditamento que pousou a 

ser do R$ 9.208,02. caruislorsodo que oo'alom' da sIilrrooça do reajuste. O s'aiur le-

tal deste aditamento é de 0$ 11.643.29. Permanecem inalterados as demais clau-

sulas. Coronel Vis-ido. 112 de marços de 2022. Aodersron Meaiqae Barreto, Prefeito. 

Termo de Rescisão ao' contrato n°  9912017 - Pregão Presencial ri - 7012017, CON-
TRATANTE: MLNICIPIO DE CORONEL VIVIDA, CONTRATADA E\'AN-

DRO DE LARA, CNP) o°  21.041,7631000I - 07. Considerando o pedido da Se-

cretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto oaomorização do Secretária 

Municipal de Admisistraçio, de comam acordei, RESOLVEM: Reuclndoranlcça-

soslmcsnteoco,ntraman °  9912017, a,m:r1ir ato iS de marco ode 2022. dando-se., mesmo 

por encerrado e comas obirigaçdespactuiadac devidamente casrijsridaspor ambas os 

partes. Porm'anecoln inalteradas as demais cláusulas do contraiu. Craeoioot Vivida. 

15 de março de 2022, Anderson Maniqroe Barroto. Prefeito. 
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Aditivo 06 - contrato n° 20/2018 - Pregão Presencial n° 09/2018 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. CONTRATADA: 
ANTENOR CARDOSO DOS SANTOS ME, CNPJ sob n° 
05.462.839/0001-65. Considerando o pedido da contratada, com 
apresentação de notas fiscais e planilhas de custos, em razão dos 
aumentos de custos, bem como, parecer jurídico e autorização 
superior, fica concedido o aumento de 14%. Altera-se o parágrafo 
segundo da Cláusula Terceira do aditivo n° 05, tendo em vista a 
correção do valor total do aditamento que passou a ser de R$ 
9.208.02, considerando que o valor é a diferença do reajuste. O valor 
total deste aditamento é de R$ 11.643,29. Permanecem inalteradas as 
demais clausulas. 

Coronel Vivida, 02 de março de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Termo de Rescisão ao contrato n° 99/2017 - Pregão Presencial n° 
70/2017. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. 
CONTRATADA: EVANDRO DE LARA, CNPJ n° 21.941.763/0001-
07. Considerando o pedido da Secretária Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto e autorização do Secretário Municipal de 
Administração, de comum acordo, RESOLVEM: Rescindir 
amigavelmente o contrato n° 9912017, a partir de 15 de março de 
022.. dando-se o mesmo por encerrado e com as obrigações 

pactuadas devidamente cumpridas por ambas as partes. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas do contrato. 

Coronel Vivida, 15 de março de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:23732ACF 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 	- 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

ri 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 051/2022 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO A FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR PARA ATENDER A DEMANDA DE SERVIÇOS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - EXCLUSIVO 
PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE. 

Início da Sessão Pública: Dia: 7 de abril de 2022, Hora: às 8 horas e 
15 minutos - Horário de Brasília. 

Valor: R$ 604.847,53 (seiscentos e quatro mil, oitocentos e quarenta e 
sete reais, cinquenta e três centavos). 

O edital estará à disposição dos interessados no Departamento de 
Licitações, no site www.doisvizinhos.pr.gov.br  e no site: 
www.comprasgovemamentais.gov.br . 

Informações complementares através do fone: (46) 3536 8848. 

Dois Vizinhos, 24 de março de 2022. 

LUIS CARLOS TURATTO 
Prefeito 

Publicado por: 
Luciane Comin Nuernberg 

Código Identificador:22462C4A 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DECRETO N° 18220/2022 

DECRETO N° 18220/2022 	 \ 
o 

Anula a Inexigibilidade de Licitação n° 007/2i±.i 

Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, 
uso das atribuições que lhe confere o caput e §§ 1°, 2 0  e 3 ° do Art. 49 
da Lei 8.666/93 e, 

Considerando a vedação da contratação de empresa que tenha em sua 
constituição parentes de servidores municipais; e 

Considerando a possibilidade de revogação ou anulação dos atos 
administrativos, conforme Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal 
- STF. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica anulada a Inexigibilidade de Licitação n.° 007/2022 e 
todos os atos administrativos decorrentes desta, pelas razões já 
expendidas. 

Art. 2° Fica assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa, 
previsto no Art. 109 da Lei 8.666/93. 

Art. 3° O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 21 de março de 2022 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do 
Paraná, aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e 
vinte e dois, 61° ano de emancipação. 

LUIS CARLOS TURA TTO 
Prefeito 

Publicado por: 
Luciane Comin Nuernberg 

Código Identificador:06477F80 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: 	00612022; 	OBJETO: 	CONTRATAÇÃO 
EMERGENCIAL DE LEITOS DE RETAGUARDA CLÍNICA 
PARA ATENDIMENTO DE USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE - SUS, COM QUADRO CLÍNICO COMPATÍVEL COM A 
INFECÇÃO POR CORONAVÍRUS - COVID 19 CONFORME 
RESOLUÇÕES SESA N° 864/2020 E 056/2022 E LEIS 
MUNICIPAIS 2454/2021 E 2593/2022; EMPRESA 
CONTRATADA: INSTITUTO DE SAÚDE DE DOIS VIZINHOS - 
ISDV, inscrita no CNPJ sob o n° 08.298.687/0001-03, sediada na Rua 
Inês Pinzon, n° 611, Centro Norte, na cidade de Dois Vizinhos, Estado 
do Paraná, CEP 85.660-000, E-mail: diretorprovida@gmail.com  e 
telefone (46) 3536-6292, doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada por seu(sua) responsável legal o(a) Sr(a). Mano 
Makoto Takayanagui, CPF n° 594.686.028-34 e RG n° 6.271.946; 
CONTRATANTE: Município de Dois Vizinhos - Paraná; 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, Art. 24, Inciso IV; 
Resoluções SESA n° 864/2020 e 056/2022 e Leis Municipais 
2454/2021 e 2593/2022; PRAZO: 12 (doze) meses, iniciando-se em 
1/2/2022; VALOR ESTIMADO: R$ 1.533.000,00 (um milhão, 
quinhentos e trinta e três mil reais); RECONHECIMENTO E 
RATIFICAÇÃO: 24 de março de 2022, por Luis Carlos Turatto. 
Prefeito de Dois Vizinhos - Paraná. 

LUIS CARLOS TURA TTO 
Prefeito 
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